
Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto 
                    Gabinete do Prefeito 
 
  
 
DECRETO Nº 4.153 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

Estabelece ponto facultativo nas repartições 
públicas do Poder Executivo municipal e dá 
outras providências. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no 
uso de suas atribuições legais, 
 
 Considerando o feriado Municipal no dia 19 de março de 2026, Dia de São 
José, Padroeiro da Cidade, nos termos da Lei Municipal nº 23 de 23 de setembro 
de 1989; 
 
 Considerando o Artigo 83, XVI da Lei Orgânica Municipal, c/c artigo 80 da 
Lei     Complementar nº 46/2013, conforme processo administrativo eletrônico nº 
2711/2026, de iniciativa da Secretaria Municipal de Administração, 
 

D E C R E T A 
 

 Art. 1º - Fica considerado ponto facultativo, em todas as repartições públicas 
municipais, o dia 20 de março de 2026 (sexta-feira). 

 

 Art. 2º - Não se aplica às disposições deste Decreto ao expediente dos 
órgãos cujos serviços, em razão de sua essencialidade, não admitam paralisação. 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO 

RIO PRETO, em 26 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

JOSÉ CARLOS PACHECO FURTADO 
Prefeito 

 
Elisangela Alves Rodrigues 
Procuradora Geral do Município 
 
José Augusto Gonçalves 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

P
ro

ce
ss

o 
27

11
/2

02
6.

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: E

LI
S

A
N

G
E

LA
 A

LV
E

S
 R

O
D

R
IG

U
E

S
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//s

jv
rio

pr
et

o.
flo

w
do

cs
.c

om
.b

r/
pu

bl
ic

/a
ss

in
at

ur
as

/1
34

D
20

74
6E

8E
48

12
A

77
C

69
71

7F
14

85
87

P
ro

ce
ss

o 
27

11
/2

02
6.

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

 E
LI

S
A

N
G

E
LA

 A
LV

E
S

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 e
 J

O
S

E
 A

U
G

U
S

T
O

 G
O

N
C

A
LV

E
S

P
ro

ce
ss

o 
27

11
/2

02
6.

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

 E
LI

S
A

N
G

E
LA

 A
LV

E
S

 R
O

D
R

IG
U

E
S

, J
O

S
E

 A
U

G
U

S
T

O
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 e

 J
O

S
E

 C
A

R
LO

S
 P

A
C

H
E

C
O

 F
U

R
T

A
D

O



MUNICIPIO SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

RUA PROFESSORA MARIA EMÍLIA ESTEVES, Nº 691 - CENTRO
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